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Atos Oficiais
Decreto
DECRETO Nº.228/2012
 

DECRETO Nº. 228/2012

"Determina

 

recesso

 

administrativo

 

por

 

ocasião

 

das

 

festas

 

de

 

final

 

de

 

ano

 

e

 

dá

 

outras

 

providências".

O

 

Prefeito

 

Municipal

 

de

 

Jaguarari/BA,

 

no

 

uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

legais

 

e

 

considerando

 

os

 

dispositivos

 

previstos

 

na

 

Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município.

        

 

DECRETA:

      

 

    

 

Art.

 

1º

 

-

 

Fica

 

determinado

 

recesso

 

administrativo

 

no

 

período

 

compreendido

 

entre

 

os

 

dias

 

24

 

de

 

dezembro

 

de

 

2012

 

a

 

04

 

de

 

janeiro

 

de

 

2013.

          

 

Art.

 

2°

 

-

 

Todos

 

os

 

servidores

 

deverão

 

estar

 

em

 

seus

 

postos

 

de

 

trabalho

 

no

 

dia

 

07

 

de

 

janeiro

 

de

 

2013.

          

 

Art.

 

3°

 

-

 

Os

 

serviços

 

essenciais

 

funcionarão

 

normalmente,

 

sem

 

percepção

 

de

 

horas

 

extras,

 

sendo

 

cada

 

Secretário

 

(a)

 

responsável

 

pela

 

adequação

 

de

 

sua

 

pasta.

 

 

     

 

    

 

Art.

 

4°

 

-

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua

 

publicação,

 

revogadas

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de Dezembro de 2012.

Antônio Ferreira do Nascimento-Prefeito
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CONTRATO Nº. 640/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2012 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2012-EXTRATO DO ADITIVO

Contrato nº. 640/2012 - Aditivo nº. 01 - Contratantes: MUNICÍPIO DE JAGUARARI e "ADM SERVIÇOS LTDA", CNPJ nº. 07.568.886/0001-13.Objeto
do Contrato: contratação de empresa para implantação dos sistemas de emissão, armazenamento e gerenciamento de notas fiscais eletrônicas de
serviços, neste Município, também serviços de Configuração de servidor, carga inicial de dados, configuração dos aplicativos e treinamento dos

servidores neste Município; Finalidade do Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato de 31 de dezembro de 2012, para 31 de dezembro de 2013;
Data do Aditivo: 11 de dezembro de 2012.Jaguarari(BA),11 de dezembro de 2012;AntônioFerreira do Nascimento/Prefeito

http://www.doem.org.br/
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 Dispõe

 

sobre

 

a

 

fixação

 

de

 

forma

 

absoluta

 

dos

 

subsídios

 

dos

 

Vereadores

 

do

 

Município

 

de

 

Jaguarari

 

e

 

dá

 

outras

 

providências.

O

 

Prefeito

 

Municipal

 

de

 

Jaguarari,

 

Estado

 

da

 

Bahia,

 

no

 

uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

legais,

 

faço

 

saber

 

que

 

a

 

Câmara

 

Municipal

 

aprova

 

e

 

eu

 

sanciono

 

a

 

seguinte

 

Lei:

Art.

 

1º

 

-

 

Fica

 

fixado

 

de

 

forma

 

absoluta

 

o

 

subsídio

 

dos

 

vereadores

 

municipais,

 

a

 

partir

 

de

 

1°

 

de

 

janeiro

 

de

 

2013,

 

no

 

valor

 

de

 

R$

 

6.012,70

 

(seis

 

mil

 

e

 

doze

 

reais

 

e

 

setenta

 

centavos).

Art.

 

2°

 

-

 

Esta

 

Lei

 

entrará

 

em

 

vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua

 

publicação,

 

revogadas

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2012.

Antônio Ferreira do Nascimento-Prefeito
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Lei
LEI Nº.820/2012
 

LEI Nº. 820/2012

De 07 de Dezembro de 2012
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